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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária 

e Agronomia de Jaboticabal indica o Engenheiro Agrônomo Newton Roberto 

Boni para auxiliar de ensino das disciplinas Conservação do Solo e 

Geologia do seu departamento de Geociências. 

2.- Fundamentação: Engenheiro Agrônomo pela USP (1970), com 

diploma devidamente registrado, o interessado já completou, os créditos 

de Mestrado e de Doutorado na área de Solos e Nutrição de Plantas, pela 

mesma universidade. Tem experiência de ensino superior. Publicou vários 

trabalhos de compilação. Foi aprovado e classificado em prosa de 

seleção. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do Engenheiro Agrônomo Newton Roberto Boni 

como Auxiliar de Ensino das disciplinas Conservação do Solo e Geologia 

do Departamento de Geociências da Faculdade de Medicina Veterinária e 

Agronomia de Jaboticabal.  

São Paulo, 30 de julho de 1975 

a) Conselheiro Frederico Pimentel Gomes - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Frederico 

Pimentel Gomes, Osvaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, 

Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira.  

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 30 de julho de 1975 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

- Vice-Presidente em exercício — 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 13 de agosto de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


